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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO NQ 03 

De 10 de novembro de 1977 

INSTITUI O SISTEMA DE PAGAMENTO 

DE DIÁRIAS PARA RESSARCIMENTO DE 

DESPESAS DE VIAGEM DOS MEMBROS 

DA MESA E SERVIDORES. 

MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no 

uso de suas atribuiç6es e tendo em vista a deliberação do plená-
rio e, 

Considerando, que a maioria das Câmaras Municipais ado 

tam o sistema de pagamento de diárias para as despesas de viagem 

dos membros da Mesa e de seus servidores; 

Considerando, que pelo referido sistema se caractere* 
za uma situação justa e equânime para todos, indistintamente; 

Considerando, que o progresso do município, tem exigi-

do a presença de membros da Mesa, em constantes compromissos orl-
e-rãs fora do município e até do Estado. 

RESOLVE 

ART. l - Fica instituído o sistema de pagamento de 

diárias para ressarcimento das despesas de 

viagem dos membros da Mesa da Camara e Diretor Geral, quando se 
deslocarem para fora do município em objeto de serviço, por exer-
cerem atividade de administração do legislativo, além da normal 
de Vereador. 

ART* 2Q - As diárias serão fixadas segundo a seguinte 
tabela: 

NO ESTADO 

Ao Presidente da Câmara 60% da diária perce- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇXO NQ 03 

De 10 de novembro de 1977 

InTITU1 C &UST53'1A D5 PAGAMENTO 

DE DILUAS PARA RESSARCIMUíTO DE 

DESPESAS DL VIAGEM DOS MEMBROS 

DA MLSA L ULRVIDORES* 

A MESA DA CAMARA D5 VLREADCRiuS DL BLNTO GONÇALVES, no 
uso de suas atribui0es e tendo em vista a deliberação do plená-
rio e, 

Considerando, que a maioria das Gamaras Municipais adkg 
tam o sistema de pagamento de dirias para as despesas de viagem 
dos membros da Mesa e de seus servidores; 

Considerando, que pelo referido sistema se caracteri* 
za uma situação justa e eqüanime para todos, indistintamente; 

pjauggtasla, que o progresso do município, tem exigi. 
dle_apres(nça de membros da Mesa, em constantes compromissos erfi.. 

gls fora do município e até do 2,stado. 
fl 11 1; 4 	L  

ART. 1Q - Fica instituído o sistema de pagamento de 
diárias para ressarcimento das despesas de 

viagem dos membros da Mesa da Camara e Diretor Geral, quando se 
deslocarem para fora do município em objeto de serviço, por exer-
cerem atividade de administração do legislativo, além da normal 
de Vereador. 

ART. 2Q - As dirias serão fixadas segundo a seguinte 
tabelas 

9 LsWAUU 
Ao Presidente da Camara 60% da diária perce- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

bida pelo Prefeito. 
Para os demais membros da Mesa e ao Diretor 

Geral da Camara, 80% das diárias fixadas pá 
ra os Secrêtarios Municipais. 

PARA FORA DO ESTADO 
â,0 Presidente da Camara, 60% da diria per-
cebida pelo Prefeito. 

Aos demais membros da Mesa e ao Diretor Ge-
ral da Camara, 80% da diária fixada para os 
Secretários Municipais. 

ART. 3Q - Quando o deslocamento for de tem-
po superior a um dia, a diária do último dia, não exigindo 
pernoite, será reduzida a 60% do valor que lhe corresponder. 

ART. 4Q No caso de deslocamento por tempo 
inferior a um dia, caberá: o pagamento de 1/2 (meia) diária, 
desde que seja comprovada a necessidade de o mesmo manter-se 
fora do município  durante o horário das refeiçóes. 

ART. 5Q - Para os casos de fregiAncia em 
cursos de estudos, estágios de especializaça'o ou congressos, 
o Vereador da Mesa e funcionários poderfáo perceber uma ajuda 
de custo, fixada pelo Presidente da Camara, nunca inferior a 
diária respectiva. 

ART. 6Q - Ao Presidente da Camara e Membros 
da esa, com os encargos naturais de representaçao do Legisla 
ivo, caber-lhe-a, a14m do direito 'a diária, e de serem reem-
bolsados das despesas que, mediante comprovação, por força da 
quela representaç5o, tiverem de fazer, mediante a expressa au 
torização do Presidente do legislativo. 

ART. 7Q - Aos demais Vereadores e funcionarios 
do legislativo, continuara a ser aplicado o atual sistema de 
reembolso das despesas efetivamente realizadas, mediante a a-
presentação dos comprovantes e quando em viagem em missão ofi-
cial, por designação da Presidncia. 

ART. 8Q - Os deslocamentos dos membros da Me-
sa e Diretor Geral deverá ser precedida de expressa autoriza- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

bida pelo Prefeito, 
Para os demais membros da lesa e ao Diretor 
Geral da. Camara, 80% das (liarias fixadas p 
ra os Secretatrios Municipais. 
PARA FORA p0 ESTADO  

o Presidente da Câmara, 60% da filaria per-
cebida pelo Prefeito. 
Aos demais membros da Mesa e ao Liretor Ge-
ral da Camara, 80% da diária fixada para os 
Secretários Municipais. 
AAT. 3g - tuando o deslocamento for de tem-

po superior a um dia, a diria do Ultimo dia, não exigindo 
• sera pernoite, 	reduzida a 60% do valor que lhe corresponder. 

- No caso de deslocamento por tempo 
inferior a um dia, caberá o pagamento de 1/2 (meia) diária, 
desde que seja comprovada a necessidade de o mesmo manter-se 
fora do município durante o horário das refeições. 

AáT. 5Q - Vara os casos de freqüencia em 
• cursos de estudos, estágios de especialização ou congressos, 

o Vereador da Ilesa e funcionarios poderão perceber uma ajuda 
de custo, fixada pelo Presidente da Camara, nunca inferior a 
diária respectiva. 

AItT. 6Q . Ao Presidente da Câmara e Membros 
-azia Mesa, cola os encargos naturais de representação do Legisle 

7—\\:r
o, caber-lhe-4 alZm do direito 1 diária, e de serem reem-

lsados das despesas eue, mediante comprovação, por força da 
quela representação, tiverem de fazer, mediante a expressa ga 
torização do Presidente do legislativo. 

AAT. 7Q - Aos demais vereadores e funcionarios 
do legislativo, continuara a ser aplicado o atual sistema de 
reembolso das despesas efetivamente realizadas, mediante a a-
presentação dos comprovantes e quando em viagem em missão ofi-
cial, por designação da Presidgncia. 

81? . Os deslocamentos dos membros da Me-
sa e Liretor Geral devera ser precedida de expressa autoriza- 
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Verteadora 1,  CA ÂLET 
2a. Secretaria 

eador IT.0 
Q  Secretária, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

çao do Presidente da Camara, que sempre, visara as requisições 

de diárias ou o pagamento destas. 

.ART. 9Q - Fica determinado aos Senhores Membs 

da Mesa e servidores do legislativo, que em suas viagens de 

serviço, se hospedem em hotéis compatíveis com o grau de re-

presentabilidade que o respectivo cargo exige 

ART. 10 - âs diárias serg.o reajustadas, sempre 

que o forem as do Poder Executivo. 

ART. 11Q - Esta Resoluç'á'o entrará em vigor na 

data de sua publicaçâio, revogadas as disposiç3es em contrário. 

SALA FERNANDO FERRIBI DAS SESSOES DA ChARA DE 
VEREADORES D.E BENTO GONÇALVES, aos dez dias do mês de novembro 

de mil novecentos e setenta e sete. 

• 

	

Vereador CARLO 	PERIZZOLO 

	

Pre 	e 
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Veread 

Vereador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

çrto do Presidente da Gamara, que sempre, visara as requisições 
de diárias ou o pagamento destas. 

ART. 90 . Fica determinado aos Senhores Memrbos 
da Mesa e servidores do legislativo, que em suas viagens de 
serviço, se hospedem em hoths compatíveis com o grau de re-
presentabilidade que o respectivo cargo exige 

ART. 10 - As (liarias sorgo reajustadas, sempre 
que o forem as do Poder Executivo. 

llu - Esta Resolução entrara em vigor na 
data de sua publicaçgo, revogadas as disposições em contrario. 

SALA ~ANDO FERRARI DAS GESSCES DA GUIARA DE 
VERWORES DE BENTO GONÇALVES, aos dez dias do mês de novembro 
de mil novecentos e setenta e sete. 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZ,WL0 
Pres den e 

do a F -(CLD1r5 CAVALET 
2a Secretaria 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

084/77- 
PROTOCOLO 

  

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 03/77" 

De o3 de novembro de 1977. 

INSTITUI O SISTEMA DE PAGAMENTO 

DE DIÁRIAS PARA RESSARCIMENTO —

DE DESPESAS DE VIAGEM DOS MEM—

BROS DA MESA, e SERVIDORES. 

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇAL—
VES, no uso de suas atribuiçoãs e tendo em vista a deliberação —

do plenário e, 

Considerando, que a maioria das Câmaras Munici—

pais, adotam o sistema de pagamento de diárias para as despesas 
de viagem dos membros da Mesa e de seus servidores; 

Considerando, que pelo referido sistema se ca—

ra5„teriza uma situação justa e equânime para todos, indistintamen 
te-; 

Considerando, que o progresso do município, tem 

exigido a presença de membros da Mesa, em constantes compromis—

os oficiais fora do município e até do Estado. 

RESOLVE 

Art. 1Q — Fica instituído o sistema de pagamento 

de diárias para o ressarcimento das despe 

sas de viagem dos membros da Mesa Da Câmara e diretor Geral, quando 

se deslocarem para fora do município em objeto de serviço, por exer 

cerem atividade
d 
 administraçao do legislativo, alem da normal de Ve 

regdor. 

Art. 22 — As diárias serão fixadas segundo a se—

guinte tabela: 

NO ESTADO 

Ao Presidente da Câmara 80% da diária per—

cebida pelo Prefeito. 

Para os Demais Membros da Mesa e ao Diretor 

Geral da Casara, 80% das diárias fixadas 

para os Secretários Municipais, 
MOD. CM - 01 



pnJr_Tri DE R[SOLUÇO Ng 

De o3 de novembro de 1977. 

INHTITUI O USTEMA DE PAGAMENTO 

DE DIIS:UAS PARA RT'i9ARCIMENTO — 

DE DESPUIAS DE VIAGEM DOS MEM. 

BROS DA r:sA, e SERVIDORES. 

A MESA DA CALA2A DE VADOWA DE BENTO GONÇAL—

Ur s  no uso de suas atribuiçogs e tendo em vista a deliberação — 

do plenário es  

Considerandos  que e maioria das CAmaras unici— 
pais, adotam o sistema do pagamento de diárias para as despesas 

de viagem dos membros da iasa e de seus servidores; 

Considerandos  que pelo referido sistema se ca—

racteriza uma situação justa e equanime para todos, indistintamen 

te; 

Considerando s  que o progresso do município*  tem 

exigido a presença de membros da Mesa, em constantes compromis—
sos oficiais fora do nunicipio e ate do Estado, 

F: SOLVE 

Art. 1Q — Fica instituído o sistema de pagamento 

de diárias para o ressarcimnnts das desps 

sas dn viagem dos menbros de Mesa Da Camara e Diretor Geral, quan 

se d(3slocarwa para fora do nunicipio em objeto de serviço, por 2xer 

cerem atividadedãdrAnistr çgo do legislativo, alem da normal de Ve 

reeldor. 

Art. 2Q — As dirias sero fixadas segundo a se—

guinte tabela: 

NO r:TADO 

Ao Presidente da Camara 80% da diária per—

cebida pelo Prefeito. 

Para os Demais Kembros da [lesa e ao Diretor 

Geral da Ca aras  80% das dirias Fixadas 

para os Secretários 'unicipais. 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Para fora do Estado  

Ao Presidente da Câmara, 80% da diária percebida 

pelo Prefeito. 

Aos demais membros da Mesa e ao Diretor Geral da 

Camara, 80% da diária fixada puta os Secretários 

Municipais. 

Art. 32 — Quando o deslocamento for de tempo su—

perior a um dia, a diária do ultimo dia, não exigindo pernoite, se 

rá reduzida a 60%(sessenta por cento) do valor que lhe corresponder, 

Art. 42 — No caso de deslocamento por tempo infe—

rior a um dia, caberá o pagamento de l/2(meia) diária, desde que se 

ja comprovada a necessidade de o mesmo manter—se fora do município 

durante o horário das refeiçoãs. 

Art. 52 — Para os casos de ferquância em cursos de 

estudos, estágios de especialização ou congressos, o Vereador da Me 

sa e funcionários poderão perceber uma ajuda de custo, ?ligada pelo 

Presidente da Câmara, nunca inferior a diária respectiva. 

Art. 62 — Ao Presidente da Camara e Membros da 

Ilesa, com os encargos naturais de represeis 

t ç 	do legislativo, caber—lhes—á, alem do direito à diária, o de 

ser :m reembolsados das despesas que, mediante comprovação, por for—

ça daquela representação, tiverem de fazer, mediante a expressa,  au 

torização do Presidente do legislativo. 

Art, 72 — Aos demais vereadores e funcionários, 

do legislativo, conticuará a ser aplicado 

o atual sistema de reembolso das despesas efetivamente realizadas, 

mediante a apresentação dos comprovantes e quando em viagem em mis—

são oficial, por designação da Presidência. 

Art. 82 — Os deslocamentos dos membros da Mesa e 

Diretor Geral deverá ser precedido de expressa autorização do Pre—

sidente da Câmara*  que sempre, visará as requisiçoâs de diárias ou 

o pagamento destas. 

Art. 92 — Fica determinado aos Senhores Membràs da 

Mesa e servidores do legislativo, que em suas viagens de serviço, 

se hospedem em hotéis compatíveis com o grau de representatividade 

que o respectivo cargo exige. 

Art. 102 — As diárias serão reajustadas, sempre 

1VIOD. CM - 01 



Para fora do Estado  

Ao Presidente da Câmara, en% da diária percebida 
pelo Prefeito. 

Aos deesis m mbros da Hese e ao Diretor Corei da 
Ca ara, 80% da diária fixada pwaa os r,ecretários 

runicipais. 

Art, 32 — Dando o deslocamento for de tempo su—

perior e um dia, a diária do último dia, não exigindo pernoite, se . 

rá reduzida a 60%(sesçonta por cento) do valor que lhe corresponder. 

Art. 42 — No caso de deslocamento por tempo infe—

rior a um dia, caberá o pagamento de 1/2(meia) diária, desde que se 

ja coearovada a necessidade de 	mesmo manter—se fora do município 
durante o horário das refeiçoãs. 

Art. 52 — Para os casos de ferguncia em cursos de 

estudos, estágios de especialização ou congressos, o Vereador da Me 

sa e runcionários poderão perceber uma ajuda do custo, fixada pelo 
_„ 

PreJaidintn da Lai=a, nunca inferior a diária respectiva. 

Art. 62 — Ao Presidente da Cavara e rembros da 

esa, com os encargos naturais de represen 
tegão do legislativo, caber—lhes—a, alem do direito a diria, o de 

eerem reembolsados das despesas que, mediante comprovação, eor for—

ça daquela representação, tiverem de fazer, mediante a expressa au 

torização do Presidente do legislativo. 

Art. 72 — Aos demais Uereaderes e funcionários, 

do legislativo, contieuerá a ser aplicado 
o atual sistema de reembolso das despesas efetivamente realizadas, 

mediante a apresentação dos comprovantes equando em viagem em mis-
- 
sao oficial, por designação da Presidôncia. 

Art. 82 — Os deslocamentos dos membros da Mesa e 

Diretor Geral deverá ser precedido de expressa autorização do Pre—
sidente da Câmaral ,que sempre, visara as requisiços de diárias ou 
o pagamento destas. 

Art. 92 — Fica determinado aos Senhores VuLl)rd) da 
Mesa e servidores do legislativo, que em suas viagens de serviço, 

se hospedem em hotáis compatíveis com o grau de representatividade 
que o respectivo cargo exige. 

Art. 102 — P,s dirias serão reajustadas, sempre 



Vereador CARL 	JOS PERIZZOLO 

Presi en 

Vergado 

:----- 
V®r - erAW L Z GIA ELLO 

ia 

12 Secretário 

ERCEDES CAVALEI;  

2a. Secretária 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

que e forem as do Poder Executiva. 

Art. 112 — Esta Resolução, entrará em viger na da—

ta de sua publicaçiel  revogadas as disposiçogs em contrário. 

SALA FERNANDO FERRARI DAS SESSOrS DA, CÂMARA DE 

VEREADORES DE BENTO GONÇALVES? e3 de noveNpro de 1977. 

• 

2,110D. CM - 01 



Vereador CARLO 

Presi 

Vereador SERGI 

Vi 

É PERIZZOLO 

Fr) ETT 

reside 

Vero IZ 

1Q Secretário 

1 

que o forem as do Poder Executivo. 

Art. 11Q — Esta Resolução, entraraem vigor na da—

ta de sua publicação, revogadas as disposiçeãs em contrário. 

'ALA FERNANDO FERIAR' DAS SU3SOtS DA CÃMARA DE 

VERADORES DE DENTO GONÇALVES? o3 de nevem ro de 1977. 

Vereadora [1:Ri:EDES CAVALET 

2a. Secretária 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECInIrL12222;  DE 03 DE NOVEMBRO DE 1977.— 

INSTITUI O SISTEMA DE DIÁRIAS PA 
RA RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE\, 

VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVInNCIAS 

FCRTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso das atribuiçoes que lhe confere a 
Lei Grgãnica do Município e, 

CONSIDERANDO, que a maioria dos Municípios ado—
tam o sistema de pagamento de diárias para as despesas de 

viagem de seus servidores; 
CONSIDERANDO, que pelo referido sisteLa se ca 

racteriza uma situação justa e eell'en::_ie para odos, indis 
tintamehte; 

CONSIDERANDO, que normalmente se deeleeam a ser 
viço para fora do Município mais, o Prefeito e Secretários, 

D E C R E.  T A 

ART. 12 — Pica instituído o sistema de pagamen 
to ,de .5iárias para o ressarcimento das despesas de viagem 1  
do Prefeito e Secretários, quando se deslocarem para fora 1  

do 1,enicloic 	ebje';o de serviço. 
' 	22 — às diárias serão fixadas sei uleo a se 

ge _te tabela: 
1-2 ESTADO: 

98 Preefeito 	 0,0  
Secretários ..... 	 400,00 00QGQ. 

e_RA PUA DO E2-:_30: 
2r efeito 	 10E: 00 

Secretários ..., GO000Q *********** CRe 	SOLDO 
r2.2. 32 a ,,eeare:eD o deslocamento for L, .; tempo su 

Perior a um (1) dia, a deá:ea do Ultimo dia, não exiejie 
pernoite, será recsida a 60;4, (. sessenta por cento) do va — 
ler que lhe ee:eeeeceeder. 

-17 



. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	GONÇALVES 

GABINETE DO PRLi:EITO 

ART. 42 — No caso de deslocamento por tempo in 

ferior a um.dia,.caberá o pagamento de.l/2 (meia) diária, 
desde que seja comprovada a necessidade de o mesmo manter — 
se fora do Município durante o horário das refeições. 

ART. 52  — Para os casos de frequência em cur — 

sos de estudos, estágios de especialização oU'congressos,-o 
funcionário poderá receber uma ajuda de custo, fixada pelo' 

Prefeito, nunca inferior a diária respectiva. 
ART. 62 Ao Prefeito e Secretários, com os en 

cargos naturais de representação da Municipalidade caber—
lhes—á, além do direito a diária, o de serem ressarcidos ' 
das despesas que, mediante comprovação, por força daquela • 
representação, tiverem de fazer, mediante a expressa autori 

zaçáo do Chefe do Poder Executivo. 
ART. 72 — Aos demais funcionários e servido 

res da - Municipalidade, continuará a ser aplicado o atual 
sistema de ressarcimento das despesas efetivamente realiza— 
das, mediante a apresentação dos comprovantes. 

ART. 82 — O deslocamento de Secretários deverá 
ser precedido de expressa autorização do Chefe do Poder Exe 
cativo, que sempre; visará as requisiçiies de diárias ou o 

Pagamento destas. 
ART. 92 — Fica determinado aos Secretários que 

em suas viagens de serviço, se hospedem em hotéis compati — 
veis com o grau de representatividade que o respectivo car— 

go exige. 
ART,102 — As diárias serão majoradas sempre 

que houver o reajuste fixado para o valor de referencia. 

iRT.1i2  — As diárias do Prefeito serãb reajus—
tadas de acordo com o índice de aumento estabelecido para 
o seu subsídio, já fixado pelo Poder Legislativo, 

ÚNICO — As demais diárias serão reajustadas' 
de acordo com índice do valor de referencia, decretado pelo 
Governo Federal, anualmente. ,-/r/- 
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fi-Argrá-0  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

ART. 122  — Este Decreto entrara em vigor a par—
tir ao dia 26 ( vinte e seis ) de outubro de 1977, revogadas 

as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO ZUNICIPAL DE BENTO GONÇAL—

VES, aos irrés dias do mes de.novembro de mil novecentos e S e 

tenta e sete, 

FORTUNA JANI ZARDO 
Prefeito Municipal 

¡
Reg. no Livro de 	 

°    à fls. 	 

./  	?I 
O 	 

Secretário cio Governo 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE7SE 
- 	_ _iL 

Secretário do Governo/ 
t 	- 
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PARECER DA COMISSO DE ECON 

o g e 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Economia e Finanças, após analisarem os dizeres da Re-

solução nP 03/77 - que institui o sistema de pabamento de 
dirias para ressarcimento de despesas de viagem dos mem-

bros da Mesa e Servidores, são de perecer que a mesma de-
va ser aprovada. 

.bro de 1977 SALA FERNANDO FERRARI, 

s 

IVIoci. CM - 07 
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INDICAÇÃO N.° 	 de 	 de 	 de 19 

AUTOR 	  

RELATOR 	  

SOLUÇÃO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Camara de Vereadores de B. Gonçalves 

Exmo. Senhor Presidente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. 

PAREDER EM SEPARADO 

Meu parecer sabre o processo 084/77 sou de pareeer 
favorável a aprovação do projeto quanto a diária fixa 
entretanto que seja modificado o perciantual que consta 
no projeto de 80% que seja de 60% em vista de ser muito 

elevado a importância de 80% sôbre Cr$980,00 que é a 
Diária do Prefeito Municipal: 

Desta forma sugiro seja reduzido para 60% a Olaria do 
Presidente do Legislativo 

MOD. - CM - 13 — 30 tls. 9-77 
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